
Excelentíssimo Senhor,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio do presente, encaminhar cópia das Leis
Municipais devidamente sancionadas nesta data, sendo:

Ofício no
Serviço
Assunto
Data

Atenciosamente,

Exmo. Sr.
AIRTON LUCAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Conquista/MG
Nesta

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA
Home Page: www.conquista.mg.gov.br
e-mail : qoverno@conquista. mg.oov. br

Telefone: (34) 997 2L-6873
Praça Coronel Tancredo França, no 181, Centro
CEP. 38.195-000 - CONQUISTA - Minas Gerais

:11012026
: Gabinete do PreÍeito
: Encaminhamento (faz)
: 25 de junho de 2026.

BRÁULIO MOURA FILHO
Prefeito

LEI MUNICIPAL No í48412026 DE 24 DE JUNHO DE 2026. que "AUTORIZA O
MUNICíPIO OITOS ADICIONAIS
SUPLEMENTÁRES NO ORÇAMENTO DE 2026."


